
ATA Nº 134/15 DA 3ª  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 3º ANO
LEGISLATIVO DA 7ª LEGISLATURA EM 27 DE AGOSTO DE 2015.

Aos  vinte  e  sete  dias  do mês de agosto  de 2015, às 18h18min, sob  a
Presidência do seu titular, o Vereador Daniel Silvano Weber, realizou-se a 3ª
Reunião Extraordinária do 3º ano Legislativo da 7ª Legislatura da Câmara
Municipal de Itapoá. O Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos.  1.
ORDEM  DO  DIA:  PRESIDENTE  solicita  ao  Secretário  que  proceda  à
leitura  da  Sub-Emenda Modificativa  nº.  01/2015 à  Emenda Modificativa
nº. 01/2015 ao Projeto de Lei n° 42/2015 (dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária para 2016, e dá outras providências). Em
única discussão a sub-emenda. Encerrada a discussão. Em única votação
a  Sub-Emenda  Modificativa  nº.  01/2015  à  Emenda  Modificativa  nº.
01/2015 ao Projeto  de Lei  n°  42/2015,  a  qual  foi  aprovada.  Solicita  ao
Secretário que proceda à leitura da Sub-Emenda Modificativa nº. 02/2015
à Emenda Aditiva nº.  07/2015 ao  Projeto  de  Lei  n°  42/2015.  Em única
discussão  a  sub-emenda.  Encerrada  a  discussão.  Em única  votação  a
Sub-Emenda Modificativa nº.  02/2015 à Emenda Aditiva nº.  07/2015 ao
Projeto de Lei n° 42/2015, a qual foi aprovada. Solicita ao Secretário que
proceda  à  leitura  da  Emenda  Aditiva  nº.  08/2015  ao  Projeto  de  Lei  n°
42/2015.  Em  única  discussão  a  emenda.  Encerrada  a  discussão.  Em
única votação a Emenda Aditiva nº. 07/2015 ao Projeto de Lei n° 42/2015,
a  qual  foi  aprovada.  7.  ENCERRAMENTO:  PRESIDENTE nada mais
havendo a tratar, agradeceu a presença de todos e declarou encerrados os
trabalhos da presente Reunião Ordinária, às 18h29min, e, para constar, foi
lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada
pela Mesa Diretora e pelo Secretário Geral. Itapoá, 27 de agosto de 2015.

        Daniel Silvano Weber                         Ernesto Policarpo de Aquino
               Presidente                                             Vice- Presidente

 
   Carlito Joaquim Custódio Junior                        Elvis Aron Pinheiro
            Primeiro Secretário                                      Secretário Geral
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